
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 

GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO Nº ~2023 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE 
FAZER UMA AMPLIAÇÃO NA ESCOLA EMEIF PADRE LUIZ 
GRÃ, APROVEITANDO O ANTIGO POSTO DE SAÚDE, QUE 
ESTÁ DESATIVADO, NA COMUNIDADE DE PATRÃO-MOR 
NESTE MUNiCíPIO. 

CAmTiiiii~liiiiiiia . ES 
PROTOCOLO GERAL 71911/2023 Data: 31t08/2023· Hor~rlo: 16:19 

Legl.latlvo 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO 

A vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado do Espírito 
Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a 
seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente requerer a 
V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade fazer uma ampliação na Escola EMEIF 
Padre tuiz Grã, aproveitando o antigo posto de saúde, que está desativado, na comunidade de 
Patrão-Mor, neste município. 

Marilândia-ES, 31 de agosto de 2023. 
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